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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2012.
Aos vinte e seis dias do mês de junho de 2012, às onze horas, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Décima Nona Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Joe Valle, Olair Francisco e Robério Negreiros. O Presidente informa que o Deputado Aylton Gomes deve chegar em seguida. É aprovada a ata da 18ª Reunião Ordinária, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Chico Leite faz um esclarecimento sobre a manifestação da Presidência da Casa, em sessão plenária, sobre um suposto erro da Comissão de Constituição e Justiça quanto à tramitação, em regime de urgência, do Projeto de Lei nº 906, de 2012. O Presidente informa que os projetos em regime de urgência são distribuídos simultaneamente a todas as comissões e que o projeto citado foi apreciado pela CCJ em reunião do dia 29/05/2012, uma semana antes da apreciação e da apresentação das emendas à CEOF, que se reuniu em 06/06/2012. Não houve, portanto, equívoco da Comissão no procedimento e por este motivo, o Presidente requererá, em plenário, a retificação da ata da sessão em questão. O Deputado Olair Francisco questiona um item da pauta de sua relatoria cujo parecer ainda não está elaborado e o Presidente esclarece que foi solicitado pela Liderança de Governo a inclusão na pauta de proposições de autoria do Poder Executivo, que tramitam em regime de urgência, mas que fica a juízo dos relatores a decisão sobre a apresentação dos pareceres na reunião. O Deputado Olair Francisco requer a inclusão na pauta do PROJETO DE LEI Nº 1003, DE 2012 e o Deputado Joe Valle solicita a inclusão do PROJETO DE LEI Nº 1004, DE 2012, ambos de autoria do Poder Executivo. Os pedidos são acatados pelo Presidente, assim como a inclusão do PROJETO DE LEI Nº 503, DE 2011, de autoria do Deputado Evandro Garla. O Deputado Olair Francisco requer a retirada de pauta do item 11: PROJETO DE LEI Nº 995, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre os depósitos judiciais de tributos de competência do Distrito Federal e dá outras providências”. O Deputado Joe Valle requer a retirada do item 10: PROJETO DE LEI Nº 964, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Deputado Joe Valle, que “estabelece normas gerais para realização de concurso público pela Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal”. O Deputado Aylton Gomes solicita a prioridade para a discussão dos itens 1, 7 e 8 da pauta. O Deputado Chico Leite acata os pedidos e passa à discussão do item 1: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 38, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “altera a destinação do lote F da QI 4 do Setor de Habitações Individuais Sul - SHIS, na Região Administrativa do Lago Sul - RA XVI, e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. O Presidente passa à votação do item 7: PROJETO DE LEI Nº 905, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a defesa sanitária vegetal no Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Passa-se à discussão do item 8: PROJETO DE LEI Nº 990, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “altera a Lei nº 4.075, de 28 de dezembro de 2007, e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Em seguida, a Comissão decide pela retirada de pauta dos itens 5 e 6, passando-os para a pauta da próxima reunião: item 5: PROJETO DE LEI Nº 808, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre o Sistema de Correição do Distrito Federal - SICOR/DF”, com renovação do pedido de vistas pelo Deputado Robério Negreiros, que se compromete em devolvê-lo até a próxima reunião; e item 6: PROJETO DE LEI Nº 809, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre o Sistema de Gestão de Ouvidoria do Distrito Federal - SIGO/DF”. O Deputado Chico Leite coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 932, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Joe Valle, que “regula o acesso a informações no Distrito Federal, previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal e nos termos do art. 45, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma das 26 emendas apresentadas pelo relator, acatada a emenda aditiva nº 1 apresentada pelo Deputado Chico Leite, foi aprovado por cinco votos. O Presidente passa à discussão do item extrapauta: PROJETO DE LEI Nº 1004, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Joe Valle, que “autoriza o Poder Executivo a contratar e garantir financiamento com a Caixa Econômica Federal - CEF e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. O Deputado Olair Francisco informa que o item extrapauta que havia solicitado está prejudicado porque a CEOF está em reunião discutindo a proposição: PROJETO DE LEI Nº 1003, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “suspende a exigibilidade e concede remissão e isenção de débitos tributários relativos à Taxa de Limpeza Pública - TLP incidente sobre imóveis pertencentes ao Instituto Histórico e Geográfico do Distrito Federal - IHG-DF”. O item é retirado de pauta. O Deputado Chico Leite passa à discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 37, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a construção de cobertura das áreas esportivas e recreativas nos estabelecimentos de ensino do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade acatada a emenda nº 1 aprovada pela CESC, foi aprovado por cinco votos. O Aylton Gomes informa que precisará ausentar-se para comparecer à reunião da Mesa Diretora. O Deputado Robério Negreiros assume a presidência e coloca em discussão o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera parâmetros de uso e ocupação do solo para o Lote 5 do Parque Tecnológico Capital Digital da Região Administrativa de Brasília - RA I”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 985, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera o quantitativo de cargos da carreira Atividades em Transportes Urbanos do quadro de pessoal do Transportes Urbanos do Distrito Federal – DFTRANS”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda aditiva apresentada à CCJ, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O deputado Robério Negreiros coloca em discussão, como extrapauta, o PROJETO DE LEI Nº 503, de 2011, de autoria do Deputado Evandro Garla, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a proibição de propaganda de qualquer conteúdo indutor de estímulo da prática de atos sexuais em logradouros públicos e próprios do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade, acolhida a Emenda nº 1 aprovada pela CAF na forma da subemenda nº 1 do relator, bem assim a Emenda nº 2 aprovada pela CAF, e na forma da emenda substitutiva do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Olair Francisco ausenta-se temporariamente da reunião. Em seguida, passa-se a discussão do PROJETO DE LEI Nº 961, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui a política distrital de fomento à economia popular e solidária”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Os demais itens não discutidos passam à pauta da próxima reunião: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 41, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “altera a Lei Complementar nº 151, de 30 de dezembro de 1998, que instituiu o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - FDCA/DF”;
PROJETO DE LEI Nº 986, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a alienação de bem imóvel da Administração Direta do Distrito Federal e dá outras providências”; PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1, de 2007 (apensas: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 4, de 2007, PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 8, de 2007 E PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 7, de 2011), de autoria do Deputado Pedro Passos e outros, relatoria do Deputado Deputado Aylton Gomes, que “dá nova redação ao art. 65 da Lei Orgânica do Distrito Federal e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 367, de 2011, de autoria da Deputada Liliane Roriz, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “proíbe toda forma de publicidade e propaganda no interior das escolas públicas e privadas de educação básica do Distrito Federal e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 237, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico Leite, que “regulamenta, no âmbito do Distrito Federal, a licença para tratamento de saúde, de que tratam os arts. 202 a 205 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, recepcionada pela Lei nº 197, de 4 de dezembro de 1991, e dá outras providências”; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 104, de 2012, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Márcia Ferreira”; e PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 106, de 2012, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Edelson da Silva Moura”. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às onze horas e cinquenta e um minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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